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Solicito a minha adesão à rede Interleg~ Wu '.
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Locale data Assinaturado Parlamentar
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local e data Assinaturado Parlamentar

(
\ ,

l-
I
\

\

\
)



•

Fo~rf'10 hb
ProcessO rf' /1:0 _L-

, l

RuIlrtca '" '

Solicitação de Adesão de Parlamentar

fNCJíTie:;~â(;"s,,:»):'P---CÂMAHA~J1m1liP AL J~L~R~lRlTA_________J
'Ellder(lçoC; PRAÇA CATULlNO VASCONCELOS - 422
iCi<!ad~!':L ARGIRJTA J tu(Mt;J :cE~T3621º,OOO
RÍ"efef~n~$";'"L {.12.11Mí.,.J14L------J FAX:: . .

i,E'rnaH: >g'!_ Çª!!Hll"ª-,--ª-!"sir.i_t¥-i.9 •.Cºl1!.~___________ __----------------------,

[H()n1ep"g~:iL . _

BRAZ
SEBASTIÃO BRAZ DE OLIVEIRA_~

[e1!ct@~i'JlPFFoll

•
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D4°Secrelário OIVereador DDeputado Estadual

Solicito a minha adesão à rede Interlegis., /J éJ ~
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Local e data ASSinatiJ~amentar
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Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

0C;â,.gíf:'F; DPresidente DVice-Presidente 01 'Secretârio D2'Secretário D3'Secretário
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE ARGIRITA
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': MG-31299/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuaodo como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4. de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de- Informática _ SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1 I23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO _BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGAClEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE ARGIRlTA, com sede na Praça Catulino Vasconcelos, n' 422, Argirita-MG, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador ABNER JOSÉ PEGO LENK, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei TI.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, noS termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11_ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes~

UI _ estimular a produção, captação e disseminação de infonnação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funç.ões .

1.2 _ É parte integrante deste Convértio o Regulamento de Participação do Programa lnterlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e-modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' lI23/0C-BR.

1.3 _Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a

este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA _DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tornar disponiveis á CASA LEGISLA TlV A os beos destinados á utilização no PROGRAMA
li"ITERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111_ elaborar os relatôrios previstos no Contrato de'Empréstimo n.o I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAl98/0 1O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA lNTERLEGIS e tornà-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informaçôes vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informaçôes de

interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa" das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CL.ÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estru~a para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutençã"o de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

IlI-

IV -• V-

VI -

VII-

VIlI-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado,'e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade (
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX _' impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorizaçào contramal ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas! e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA lNTERLEGIS;

Xl _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XlI _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA _ DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4, I _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD), Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio_

4, LI _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convénio,

4,2 _ A CASA LEGISLA TlV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação,

4,3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA lNTERLEG lS,

4.4,1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

I,'i
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4.5 _Após o periodo de garantia. as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 _ AS.atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I _ pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGF.NCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO

DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.] _Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I_amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IH - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS serào devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

.~
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 _São.de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não ,disponham de autorização

legal ou contratual;

11_ as informações. o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos

instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis _ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se

necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de fomla resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10. 'I _Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada

em decorrência deste Convênio.

Brasilia...&1- de~ de 2004 .

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

-
~ Petrônio Barbosa Lima Carvalho
I Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

•
Testemunhas:

v~ ----
V'~G~:~V" --lctor Ulmaraes letra
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

a Câmara Municipal de Argirita
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ARGIRITA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• Antivirus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE ARGIRITA - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Argirita:

1 - .compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
C-timarasMunicipais;

2 - designa, no míniJ;no, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

A\l!mer José
p" O LlIttlk

Carlos ~lioCarmina.te,AJ..meidJai
Luiz F.ernancio
LiJ:IIa\ Xavi'er

lhraaià!ente;
Se ere táiri o

,
Secre:tari oAldminiat:r.ativ.o

()2)3445-1147
(32)3445-1147
()2)3445-1147

treinamento

[Jt atestar instalação
treinamento

] atestar instalaçào
treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• da à aell:ta.-feira 12:00 16:00 horas

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet Sim

5 - informa se há provedor de acesso a Int1fnetno M~icíº I S)rn
ibQA}l "'oi 1 •••.1->-~d

,JÀbner Jos ego LenI2
Câmara Municipal de Argirita

Estefonnttlário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF, CEP 70165.900,

'à ,N2 ',ÁÍJ'e{P

I!JNão O
DNão GJ
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Município:

,ARGIRITA

. i
j.:

ff.~.:•.••.
'. +f
(
I'

FORMULÁRIO DEACEITAÇÃOD EQU1t'~~ENTOS i::~~s::N' \1~ZJof-gi.
. Climara Munici I ' IRubrica __ ~__ !

, D,.t,.; Z5/08l2904E.h.do;
MINAS GERAIS

Nomc do Responsável junto ao Programa Interlegls:

iLUIZ FERNANDO LIMA X~VrER
(1';"soo aulOriZlld.;';;i;'c~ar.que~.tl\n:.Ú;;;;;d~-~'.ceite)

.sidência T~nlcll
Empresa : Técnico :
IAXT INFORMÁTIl~A'-- . :iWCIOGUERRA E SILVA

"adoSdo:-:~uiP8mentos':e~~idos:
Uma Imp...,. •••r. L•• e•.Lexmark mllflelo 1':323

\).;
1. Num. de oé,i.: 162?7611.. _ ... _~=.--~O

I.-f-
I
I Dl>DiTelefone Comerdal:'..-_.~_'r1!:ê31 )3851 J 6591996324Ü

I
i

..
. "j

. ,. ;

I

. ,.:1",: .

"

J

mentos acima

'flculdados oneontradas 'a respeito

II

'1' .

I'
i
I
I,

Em dlSO de SIM no oalllp

Assinatura

o'"c.ft(.-.
iOOl2Yllpl

jj00~4;~~;82-" 4~()\I--.....-----.~--==... I
iD 1iZ2~!~_)i4_. ~~:___ -.-~~_~"- I
'CS 10504385307251 t-
'''''.-.._-.:::'._.---- ..._---(~_Q.
BOI P L3COOO 167. _ .._---_ ..._. . .. __ ._--_.-,.

~-v

0'-"

. -.,," -~," .. '

Um Mltroeomputador No,'sdala NJil'st'IIA2(,oZ

2. Num. Série Micr<>:

Num. série Modem:

FoI Ministrado OUl1l0 de 3 hora.?

Data 25/08/2004

SIMl NÃO iSIM
ObKrnc6ea: _.._._. ._ ... _. ._. . L.

iAWEBCAr\1 FOI INSTALADA E CONFIGURADA COM sue .

(ColoqUe neste campo todas 2S intJrmaç/'Jesque você ache Importante c r sobre ~8
da Instalação .efetuada e10u condi ••••es futura~ de funcionamento do ambl nte)

,~:.'~;..-' [

Decl~ro ter recebido em perfliltas condições de funcioname
especificados. .
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ESPÉCIE: C~n"cni" nO' M(;-.1 1294'2004 _ I1':TERlEGIS, cclcbrnd<>
entro" Centro de lnrormática c rrol:'CSs,~mcntode Dado" do Sclllld"
fedual - PRODASEN. alU""do como Org~o C.,cculOr do Programa
lol,fle!,';< c • Câm.ra Muni"ip.1 de ,0,110Jcquil;llá:Me,: OBJETO:
E<\ohckcN c ",guiar a panlC'pa,âo da Co," Lcgi,lmw<! ntl ProJ!r.'ul1n
Im,rle!,';<: MODALIDADE: 1\'", lcrmo' do J;~p<"ll' no "". 15, da
Lei n" S,M(,. de 2Ii()(,'1QQ3. hem ,como ,ua, allcmç{lc<: DATA DE
ASSINATURA: lf'.'05flllll4; VI(jEê'lCl.'\: A partir <1., dala de •."
,inmura. cOm ,-ig"n,;;) "Gu;vairmc ã du"u;;;o do Pmgrnma lntcrkgi<:
SIG~ATÁRIOS: Pclo Senado federal - PRODASr:t>: • EXlIln, Sr.
Pc, •.•••"i" Il.rbo::". Lima Carvalho - Diretor-Executivo; rei" C<x,vc.
"iMO. V,reada. Pedro Ufirp. Presidem" da Cima", Municipal de
Ah" Jcqlli\ih:\.MG

ESptCrE; Con,co,o nO:/.1(;_31:'9511004 - INTERLEtilS. cdcbrado
col", o Cenlro de Inl"rm:ilica c Proce~,amenlo de D.1d", do Senado
Federal. PIH)DASEN. aluaodo como Orgàn C~ccutnr do Prnb'1"~ltlU
lnlerle~is e n Ctimarn Municipal de A"'çai-~'G: OflJETO: Estabe-
lecer e re~lllar U panielpacão & Casa Le~islati"a no Pmgrama In_
lerlegi,; MODALIDADE: Nos tenno, do dl,poMo 00 An. 25, da l.ei

~';~;~t;'R~: ~I~/Z~~~~~~it~fA~u.~'pa~~ci~~~~I~~J~,3~~I~~:
e'''H ,'igme~, equi"ulcntc à duração do Programa Imerlc~i,: SI(;-
N,\lÁRIOS: Pelo Seoado I'ederal - pRODASEN . Exmo. Sr, Pc_
Irõni<) llart...--.suLima Carvalho _ Dirclor.Excculi,'o: Pelo Cim\"<:oiado,
Ver<:ud,,, Waller J""" de ,\lmei<la. Prc<idente da Câmara Muoieipal de
Am,ai./>1(;.

ESp(,CII::: Coo,foi" n'~ MG-JI1'1f>?()(\.f - INTERI.EGIS, cclcl>rado
<:Olrc" Ccmm dc In!ormâlica e Proee""i'menln de Dad"" dn Scn.1do
I'edeml . PRODASEN. aluando como O,!,ão GccUlor do Pmer.una
lmerle~i, e u üimara .\luoieipal de Arncitah.-MG; OBJETO, E,.
lahdee(,r c rl'gular a panicipacão da Casa Le,~islaliva no Programa
(oleriegi,: MODALIDADE: N", tenno, do dJ'p""o "O Arl" 2:5. da
Lei n° R.liM. de 2:110(,./1993.hem.como ."la' altemç""': DArA DE
ASSINATUR,\: nl()'11IJlI4: VIUENClA: A pMtir da d~la de a<-
,.i"alur~. com viú"cia cqui\'akme à dum,ào do Progmm. lnt"rlegi~:
SIGNATARI()S~ Pelo Senado Federal - pRODASEN _ E~mo Sr.
Pelronio O"rlm,a l.ima Carvalho - DirClor.Executivo: Pelo ü,n\'e_
nindo. Vereadora Mana Aparecida de Sooza Araujo. Pre,idem" da
Càmnm Munio'pal de Ameilaba_Mr.

ESpECTE:' Coo'f"i;;";;"O:MG:Ji;;;~O'71II\'TERLCGlS. celebrado
elllre " Ccnl'" dc 'I"formál;ca e-Piõce."a,nemo de Dado, do Senado
fedeml - pRUDASEK.atuar.do.eomo Ó'l!W Excculor do Programa
Interkçi, " • {Câm.~", ~!~oiçípnl de :"rg~ita_~lG;. O[lJETO: ESID-
h"kcer e re£"lnr"--pmoclpaçao-daCasa LeglSlallv, 00 !'rogm",n
I"terl",:i,: MUDI\LllMOE: :-10<ICTTTlf"d" dJ<pn<ln no An. 2:5. d"
Lei 11°S,6M. de 2:1106;IQ'I3. hem.como sua. alterneM': DATA DE
ASSINATURA: 17if1/1.'2nl14;VlüE:-IClA: A ""nir Ih data de ~,-
,in~l"m, e(lm \'igfnei" "'lui\'alc"te ;, duraçãn do Pn'gmm~ Imerlcgi.:
SI(iNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - pRODASE:'>.' _ Exmo Sr.
Pelmnio Bamo,a Lima Carvalho - Oiretor-Exeeuli\',,: J'c1n Con\'e_
ni~d",.ycreado" Ahner J""f Pego Leok. Pre,idenle da tâmara Mu.
"lieipalo."Argirna'Me;'- _.'_.~-,. .-
ESptCt[: C"ovfoio n": M(i-JI~OJl2t}/14 -lNTERI.ECIS. eelehrado
entre" Cenlm dc loformáti<";}e Pme~o;amento de DadM ,In Senado
fedeml . PRODASEN. atuando enmo O,!,ão Exccutor do ProJ:.'1"ama
Interlc~i, e a Câmam Munieipal de Bom Jardim <1eMil1a~-MCi:OB-
JETO:'EMabclecer e regul~r a parlieipação da C"-,,, le£i~lalha 00
Progrnmn Ituerlcgi,: MODALIDADE: N", lenno< do di,p",,1O no
An. 1~. da Lei n° ~.M,('. de lIIH6IIo}43. bem como <l,a< ah~ra~
DATA DE ASSINATURA: 15106/2004; VIGE:-.ICIA: A parlir dn daln
de a«inalUr~, com vigõneia equi,,,lente ;, d""'cão do Progmm~ lo_
terlesi~: SI(,NATÁRtOS: I'do S""ado fed"",1 _ pRODASE:--I _ b-
",o. Sr. Petn;nio Barh"", Lima Carvalho - D;l'l'tor-ExecUli"o: I'elo
Con"eniadn, Vrn:ador E"cml&> Lxpedilo AI"cs. Pr~,idcnte da Cã-
Tlmra ,\lunieil'al de Bom Jardim Ik Mina,.MG.

ESl'tCIE: Con"õ,,;o n': M{j_3I3tl6.'2004 - INITRLH,lS, eeh:-brado
elttr~ o Cenlro d~ Infonn;;.Iiea e Proc""alllento de Dado, do Senado
Federal - PRODASEN. aruando eomo Ó'l!àn Exceutor do Pmgrantn
Inl"rlcgi.< " a Câmara Municipal de BOlumirim-MG: OBJETO: E,-
lah.,leccr e regular B participação da Casa L<:gi,lali\'3 "" Pro~l1In
lotcrlcgi<: MOD,\L1DADE: N"" IcmlO' dll tii<po)<.lnno An. 25. da
Ld n" S,M/-,. de 21106,'1'1'1.1.hem.comn ",a, alteraçhc~: D,\TA DE
ASSINATURA: 1.l'IIf,.'2(KI4, V[{jEN('IA: A partir da dMa d<: a'-
,innlura. ,,,m vig1'ne;a c"qui\'aleme iI duração do Programa Imcrlct:i<:
SIGNAl'ÁRIOS; Pel" Scr"'do Fedeml - pRODASEN - E.WlO Sr.
Pc-lruniu il,,,'b<,,a Lima Carvalho - Diretor-Exectl1ivo: i'e1" Co,,,,<:.
o'ad ••. V"rcad"r Rcuher do Moutõ. P""idenlo da Câmara Munidpal
de A,)IUlllirim-M(o

ESPÉCIE: Con'cnio n': MG-310171200J - INT£RI.EGIS, celebrad"
entre: o Cemro de Infonnaliea e Pr(lCe,",'jUnenlnde Dado.' do Seoado
Fedeml . PRODASEK amanrlo eomo 0""00 E,cclllor d(, Programa
lmerh:-"i, e a Câmara ,"'lunieipal de Cana VenJe_MG: OBJETO. b-
labclcCcr , re1!'J!?.ra panieipação da Ca,a lt)'islativB 00 Progmma
lmerlegi<: MODALIDADE: N", t"rro'" do d"p"'l" no An, 25. da
Lei n° R.W,. de 211[161144J, bem eomo ~u~ altemçMs: DATA DE
ASSINATUI{i\: 071Ob12003: VIGEI'>:C!A, A partir da da~~ de a,_
~illntura. e"m vigf"eia equivaleole à duracão do Programa lnlerlellÍ>:
SI(;NATÁRIUS' Pelo SeMdo Fedeml - pRODASEN . E,mo, S,.
Má,.io Lucio Lacerda do Medeir"" _ f)ir-ct<>r"_E,eculivo:pcI" Con_
"c."iado. Vereador I'abricio de Mora"", P,e,ideme da Câmaro Mu-
ni,i",,1 de CUJ" Ve,de.MG.

ESPEClE: CO""1'n;o nO:M(;_31J1412004 _ t:-lTERI.EGIS. celobrado
eOIr<:" Cenlm de Informâlirn e Prooes.,amenh) de Dado< do Senado
Federal - I'ROD.'óE:-.I. aluando eomo Órj;ão E",eYlOr do Pm(;"'ma
Imerlcgi, e a C"mara Municipal de Cascalho l{icu_,\lG: OI:lJETO:
E'labclccer e ",guiar a panicipaeão da C,,-sa legl<l~tí\'a 00 pmgmma
IlIIcrlc~i,: MOf)ALlOAOE: 1'>:",lerm", do di'p""io 00 An. 25. da
Lei n° S,M~. de 21/llIVI'I'I3. bcmp"no ~ua, "llcrac""': D,\'IA DE
ASSINATIJRA: 07/(16111104,VIGENClA: A p,Ulir da da~' de 11.'-

Sin"lura. ~om ,'i~"ncia cquimleTl1c â duraç:'tn do I'r"l::rJn~~ Interle~i,:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN _ C,mn, Sr.
Pelrooio Barbo>a Lima Ca",,,lho - Oiretor_ExCCLlli,"}:Pelo ClmO'e-
níado. \"'",ador Tenccirio Leite. p"",,'dent<: da Câmara ~lunieipal de
Ca'mlho Riw-MG,

ESpEClE: Con>fnio o" MG.JI4D4'2004 _ I:-lTERLE(;JS. cclchrado
entre o Ccntro de Inf,)nnâti,a c Pm~=~meot') de D~,j,-" do Senado
Federal - PRODASE:". alUando como Org~o Exeçulor do f'mp-ama
101erlegi; e a CâlllUlI Muoicipal de Córrego DnoUl.Mf.;: OBJETO
EMabclo,er c regular a panieipacão da Ca", Legi<lalÍ\'a no Progrnrna
loterlegi,: MODALIDADE: 1\'0. tem'''' do ,1i'POSIOnO An. 25. da
Lei n° ~,f>M. de cllO"'19o}~. hem çomo ""l' allemÇ,;e~: DATA DE
ASSINATIJRA: 07106/:'1}()4: VI(,EI'CtA: A panir da da~' de a'-
~inatum. ~om \'ip:neia e'qui'-alcm, ã duração do P~ramn lnlerlq:i,:
SIGNATARIOS, Pelo Senado fedoral _ PRODASEN _ Grno. Sr.
f'elrônio Barbosa Limn Can-aih<J - Dimor.Exeeuti,'o: p~lo Coo\'e-
oiado. Vereador Re~;oaldo SaJumilrn Cardo,o. p", .•idemc da Cilmara
Munieipal de Cõrrci;o Danta-MG.

ESpEClE: C,,".'ú:io nO:MG-~IJ27/2004 _ t:-lTERLEG1S. çelehradn
eOI'" O CeOlm de 10tormliliCfl e ProcCM~memo de Dado, dn S~II,do
Federal. pRODASEN. atu.odo com" ()rgll" C,c,ulOr do Pro~mma
Inlcrlcgis e a C"mam Municipal dc' Lkscohcn,,_,\lG: OBJETO: E>-
tahclccer e regular a parlicipacilo da Ca'a L<:gislaliva 00 Programa
Interlcgi" MUDALlDADE: Nos lermo, d" di'pO"to no Art, 25. da
Lei 0° R.666. de 2lf()f,,11993. hem m",o .'U"-' allmlç~ç,;: DATA DE
ASSINATUR,\: 24,'{l51l110-LVIGÊNCIA: A pnnir da data de ,e'-
,inalll'a ~om vigêoci" equi,'ah:me •. d"raç~o do Progm",~ Imerle~i,:
SIUNATARIUS: Pelo Senado Federal . PRODASE:-I _ E"mo, Sr,
Pelrôoi" [larbo,a Lima CaT\"lho _ Dir<:tor_E~<:culivo: l'e1" Conve-
oiado, Vc.":<:lldorTa;<:isio de Amujo tima. Pre\idenl~ da Clim"", Mil_
oieipal de O<=obeno-MG

ESpl:CIE, Coovfoio nO:1>10-313291:2004_ INTERLf:GIS. celebrado
entre o Cemm de Inl-ornlâlioa e Pmçe;.samenl" de nado, d" Senado
Federal - pRODASE:--l, a!uandí, eom" á'B'HO,E>eçu1nr do Pn'b""ma
lnlerlogis e a Ciim:rra ~llmieipal de Enlre R,,,,, de Mioa'-.~1G: OB-
JETO: blabclcoer e regular a participacãí\ da C"-'3 Lc;.islali,." n"
Pm~rnmH Interiegis: MODAI.IDAD[; No< tom)"" díI di'posl" n(l
An. 25. da Lei c. 8.6&6. de 21/(1(,/1493. bem ,0010 <I,a, .Iteraçõc>:
DATA DE ASSII'>:ATlJRA: 0710(,'2004: VIGtNCIA: ,\ partir da data
d" a"i"alura. ,Onl \'ig\'n~ia cquiYalent~ â dumç~o do Progmlll3 In-
lerlc"i<: SIUNATÁRIOS: Pelo Senad,) Federal. pRODASCN. r~,.
mo. oS"~ Petronic> Barro,a Lima Ca,,'alho - lJirclOr_E.'cellli,-,,: Pclo
Con\"Cniado. Vereador l':;i500 Vieira da C~l". Prc.,idcnte da Câmara
Muoieipal tic Enlre Ri", de Mioa,_M(;'

ESpEUE: Cor.,fcio o": MU-3IJD'~()()4. INTEI{I.EI;IS. ec1d'r~d"
entre o C,nlro de Infonniitioa e Proçç,;,a"'enl" de Dndn< ~Il Senado
Federal - pRUDASE". all••noo <"011111Órg.'Io E"elllnr do I'm~ra",a
Iiuerleg;' c a Càmara Mun;eipal do Frei Inoci'nçi,,:M(;: OBJETO
bl"bcleçe, e regular a JIfln,e'p.~ç~,)da C"-"'1t.<:gi,I~I,,'a 00>Pmgrama
Imorkgi" MODAUDADE: Nos 1Cm\0, do di,p""to r10 An, c5. da
Lei n° ~,66f>. de 211Q61i993. hem.como sua' atteraç~e,: D,\TA DE
,\SSINAnJRA: 0710ó120(4, VIGENCIA: A parlir da ,laia de a'_
"inatura ~om vigêocia ""ui,,,lome ii dura,lIo do P~r"mn 101erlegi':
SIGNATARIOS: 1',10 Senado fedoral _ pRODASEN . bmo. Sr.
l'elr6nio Barb",a L;ma CaT\.••Ih<>- Dirclnr.E:XCCllli,'o: Pelo Coo\'e-
ni"do. Voreadnr "e1",m Dia' de Amújo. I're~ideole da Cii"",ra Mu-
oicip,,1 de Frei Inl"''''"io ..~lG

ESpECIE: Cor.,tn;o n": MG-31407/2004 - I:-IH,Rl.E(;IS, celebrado
enlre o Celllro de h,J(,rmâllCll e Pme""-""'lCoto dc Oadn, do Senado
Federal _ pRODASEN. alUanoo como Órg;\<' Executor do Progmma
tnlerleei, c a Cãmara Municip.1 de Jo,cn"p"li,.M(;: OBJETO: E,.
lahclcc-el' e regular a JI'It'lieipacão da Ca,a I.e'lli,lad'-a O<:'I'rolffilma
Inlcrlcgi,: MIlDA.LlDADE: Nos termO" d" di~p"'I,) 00 Art. ~5. da
Lei n° S,61'>(,.de 2:1,'OIVt99.>.bem em"" .'ut-' all~r~ehcs: DATA DE
ASSINArURi\: 171(lf>'l11()4:VIGI:NClA: ..\ p~nir da dala de a,-
,inatura. com vig"nci. equi\"lenle •. rlu",ç:'tn I~' l'rogmlll3 Imerkg;':
SIGNATARIOS: Pel~ Seoodo ['rueml - PROIMSEr>! . E,'nlo. Sr.
Petmnin Barbo" Lima C"", .••lho - Dir<:tor_E:<ce:uli",,:Pelo Con\'e-
nindo. Vereador Manoel Tei~eim Bati.<I"-Presidenlc da C•.mam Mu-
nicipal de Joseor.polís.MG.

ESPEClE: Coovf~jo 0°, MU-JIJ4W2004. INTERI.EGIS. eele~l'ndo
cnlre o Cenlro de Info"llâtioa e Proçes.,ameoto de lJodn, do Senô,do
Federal - PROf>ASEN. aluando eomo Órgllo Excculor dn Pm~'mJ11a
Imorlcgi, e a C"mam Municipal de l.aranjal-MCi: OBJETO, E'ta-
hcleeer e regular" parlieip:lção da Ca,a Legi,lali"a ::n Programa
Inl"riegi,: ~lODALlDADE, Nos termos do di'l""lo ~" Arl. 25. da
l.ei n° ~.&6('. de 2l10f,rl'l'l3, hem.eomo ,ua, ahera~nc'; DATA DE
ASSINATURA: !7/OW~0()4: VI(oEI'CIA: A I"nir da da~, de a,-
sioatura. ~om ,'i~i'ocía "'lui,."I~me 11dura("fi" do Protlrama InterJcgi,:
SIGNATARIOS, Pelo Senado fed"",l _ PR()OASEN . E.m". Sr.
PClmnin Barbo~a L;ma C",,,alho - Direlor.[xecul,,'o: Pclo Con\'e.
níado_ Ve=dor An"'nio Mnnl", Mo",,,,. p"""i<!er.te da Câmara Mu-
nicipal de L:Jmníal-MIj

ESPEctE' C"o,coin 0°: M(,-.1135012()()4 _ INTERLEGtS. celebrado
enlre " Ceolm d" lnformálic"" e I'mce.'-'nmcnto de 0"00' do Senndo
Federal - pRODASE:-.I. alualldo <XImn(}rg.ln Executor do Programa
Imcrlogi, e a Câmara Muoieip.,1 de Minduri.M(,: OBJETO: E,la.
I:>clceere regula, a panicip"c~" da Casa I.cgi>lativa no Pr<>grama
Imerlegi,; MODALIDADE: NO'<lenHO' do di'pO<IO no An. H. da
Lei n" ~.f.t>(,. de ~11()(,1I'I43. h<:m<:orno .<ull.'at1cra,<ie,: DATA DE
ASSINATURA: 1710W2(104: VI(iENCIA: A panir da dala de "-,_
,innlura. ~om yi~fneia "'lui,,"le11le •• dum,"'o do Programa Inlcr1egis:
SIGNATARIOS: Pelo Scnadn Fedeml _ I'R<lOASEN _ E~mo. Sr.
PC'lronio Barou5a Lima Carvalho _ Dir<:tor-becuti\'o: Pelo ConH-
níado. Vereador Jo",: Mareelo dn Sil~a Prcsidenlc d~ Ciim~ra Mu-
nicipal de Miodun-MG

ESPECIE: Coo,êoio n": MG_3140'J'2004 -(:-lTEHLEUIS. celebrado
em", o C~nlr.> de InJ(mnilicn e I'r",c"""~me."t,, de Dados do S~nado
Federal - PRODASEN, atuando como úrgil(l executor do Pmgrzma
10lerlegi, e a Camam Mllniei",,1 de No\'a R,,'code.MG: UBJETO;
Esubelcecr e r<:gular a panicip~çilo ri" C,,-s.~Legi,ial;va no Pro~'TIlma
Inlcrlegiõ: MODALIDADE: t>:", lermo,; do di,pO'<:o "O Art. ~~, d"
Lei n° R.Mb. de 2110t>l1Q9.l.he"'pHnn '"a' altemei;e>: DATA DE
ASSINATURA: 17101>1211114:VIGENeIA: A panir da dala de a,-
sinatura. com vigõnçia e'qui\'JIi:nte ti ,111raç!odo Progmma Intcrlcgis:
SIUNATARIOS: 1'01" Senado I'<:deral _ pROOASEN . bmo, Sr.
Petrônio lJarou,a lima Ca,,'alho _ llirclllr.Eweutiv'o: Pelo Con\'e-
n;ado. V=dor R.-..:le,'ald" A""=id,, C,"18. Prc~ideme da C"miml
Municipal de Nova Rcscode_M(;.

ESPECtE: (:onv.:ni,) nO: MG-.lIJ"'5/2()lla. INT£RLE(jIS. eclel-mdo
enlre o Cenlr.> de tnfrmn.~tiea e Pr""""""',Olo de Oa,lo, do Senado
Federal - PROOASEN. aUlan,I" e"'))t' Ó'l!~" E~ceul()r do I'rograma
Imerkgi, e a COm"", .\lunieipnl de Pedra B"oita-M(;: O[lJETO
r::.Slabckcer e regular a pan;c'paeà" da Ca'n Legi<lali)" no Programa
Imorlos;" MODALlDAOE: N,,, tcrme." d" C';'PI"t" o" Art. 15. dJ
Lei o" ~.666. de 2:1106/1993. hem,eomo ,UII.' .liemc''>cs: [lATA DE
ASSINAntR,\: 17/11{,,'20114:VI(;t::-IClA: A panir da data do as-
.,;natura. com ,'i~êneia CCjlli,,,,lcnieAduracao do P~rama Imcrle!,i5
SIUNATARIOS, 1'010 Senado F,deral _ PRODASEN _ E.,-no. Sr.
Pelro~io Barbo,a Lima Can.',1lho _ Dirctor_ExceU1i\'O: PeI" Co::\,,,.
n13do. Vereador O,mm Pereira Ramo<. Presidonle da Climam Mu_
oieipal de Pedra Be>lIila.MG.

ESPEClE: Convênio nO':M(j.3IJ~4I2nD4 -INTI::I(LEUIS. cc'lehrado
enlr<: o C,"lro dc loformáliea ~ I'm,e<So1mcot<'de D"d,,, <lo Senado
F<:deral . I'RODASEN, alUand" '""mO Ó'llã" txenlt"r do Programa
Im,r1cgi< e a Camara Muoirip.11 de S~" Jil1Io <lo M,'mcn;~ha-MU;
OBJETO: E;tabclcccr e ,egular a P'-'Tlidp"cã" da Casa Legi>lali,'a no
Programa InH:rlegi,: MODAUI)"IlE: N,), lerm", do di'p,,'to no
I\rt. 25. da Lei ,,0 8.fJM. de 21/II(,,'I'I'IJ. herr cOmo sua' alleraçoes'
DATA DE ASSINATURA: 071Of.l2004: VIGENeIA: A panir da data
de =inalura, C"") ,'i~.,;oeia cqui,~\cnte ,I duração do Pmgrama In-
lerlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado F~deml _ PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petronio [larbo<..~Uma Car.••.alho _ Di"'lor-Exccu~i,'o: Pelo
Coc' ..eniad". Vereadnr DlI,,'al du, Sanl",. 1'n.-,-idenlCda L".',,,,,~mMu.
nicipal de São João do Manlenioha_M(:'

ESPÉCIE: Coo,foio o", MG_.113~~"2(~).l_ Il':lERLEUIS. celcbnuJo
entre o Centro de Inrormátiea e Pr,ll."'.<""'"CIIIOde Dado, do SC"n?-Ú"
Federal - pRODASEN. amaodo eo"", Ó'lla" C,ccutor do P,,,!,rama
fotcrle~i~ e a CãmarJ Muoicipaltk 5.'0 Sebmliã" do M.r"nM •.•.MG:
OBJETU: ESlabcleeer e ",sular a p,mieipacoo da Ca", Legi,lali\'a nn
Pmgrama Inlcrleg"; MODALIDADE: No, 10fn'''' do di'I',"lo 00
An. 15. da Le, 0° ~.('M. de ~110",ltY9.'. he~l como ,ua, alleraeõe"
DATA DE ASSINATURA: 07/()(,12:011-l:"tGENeIA: A parl;r da data
de ~sinalUra. eo") "igcncia cqui"aleot<: ã dum,ilo do Programa ln-
lerlcg;': SIGNATARtOS, Pelo Senad,) f<:deral - PRODASEI" - h-
mo. Sr. Petr"oio llamo,a Lima C!1f\'alh.) _ lliretor.E~eelIlivo: pdo
Conv<:niatiu. Vereado, lIaOloo I'aulínn C1'mciro. Pn:,id'''nte da Ca-
mara :'luoieipal de São S,ha'lião d" Malllnhão-\lG.

ESPEClE: Cnn,ênio 0°: MG.11J9f.12()()4 -INTERLEGIS. eelebrad"
,ntre o Cemr.> de Informiiti,a e Pmce.,-,"menlo de Dado> do Senado
Federal - PRODASEN. alllanoo ,-",,111"(l'l.!,lo breut"r du P~'fam"
IlIlorlcg:i, e a Câmara Muniei",,1 d,' 1rc'< c,'I'llÇ"c,.,\l(i: OBJETO
blal:>clcecr e ,e~"lnr a parlicip.1Ç~' da (;11.'"Lq;i<laliva no Programa
Inlerlegi,: MODALIDADE: N,,< ter""" do di,p"'\(} no Art. 15. da
lei n° R.666, de 211Ot->'I'14:l.lx:nl.eom,' SI,a, atlerac"''''': DATA DE
ASStNATI!RA: 25105'2:004: VIUENCli\, A f'Jnir da data do a'-
>inamra. ~om \'igcllCia <"qu;"aknle â d"r"ç~o do !'~mrm' Inlcrlc~i<:
SIGNATARIOS: Peln SOMdo Fedeml . t'RODASEN _ £><mo. Sr,
Pelrõni" RarlJosa Li"" Ca"'alh,, - Direlor_E.,C<"tIli,'o: 1'010 Conve-
niado. Vereado, Jo,& Carl", I'erreira Gome"", P"",ideolc d. Gil""'"
Mun,cipal do Três Co~ÔC'-M(:'

ESPÉCIE: Cor.,'fnio rf: M(j-31J4712:004. INTERLEGIS. ede\>nulo
em", o Cemro de Inform';l'cn e rmC~~mento de Dado, do Senado
l'ed"",1 _ PRODASEN .• tuanoo como Drgão ex.cmo, do Programa
IntCl'kgi, " a Cãmara ,\lunieipal de Ubai-MG: OBJETO: L'tahelccCT
e regu,a, a pmieipação <1.1Ca~a Legi\laliva O" Progmma lnterlq,i"
MODALIDADE: Nn< lermo•. dI) ,li'p"'to 110Ar1. 25. da Lei n° ~.666.
de 2110('/I99J. bem como .,ua' atle,aç<'",,: I)ATI\ DE ,\SSI:-.IATURA'
OiIM'2004, V[(:iENCI,\: ,\ p~nir ,Ia Ihla de a"in.lIl1m..",,;r) ,'igfoeia
equinlento â duração d,) Programa InICTlcgi,: SIGI\'AT,\RIOS; pd"
Senado Federal _ PROOASEN _ CXltlo, Sr. Petfl'''Üo Ba!b<= Lima
Ca",'alho - Dirrlor-E.xcrulivo: P~lt, C"""eoi3<l,I. Veread", J""f (o""
raldo Manin, Somo. Prcsidome da C.inlMa ~hlnieipal de U",i.Mtj
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Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR NO194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~1R~ ,~~ -
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Argirita
Praça Catulino Vasconcelos, na 422
Argirita - MG
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ARPREENCHER COM LETRA DE FORMA I'"'

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE---_.---_.--
VATAIRE

NOME LEGíVEL DO RECEBEDOR I NOM LlS/BLE OU RÉCEPTEUR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I
75240203-0 114 x 186 mm

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTlNATlON

NATUREZA 00 ENVIO f NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR D~CLARÉ

UF PAIs / PAYS

1

;EBIMENTO
UAI t. Ui: LlVRATlON

!JJJmJüL

M~~t~?R. !)çn'

tJ.J.1.=. ::;.(
ESSE DE RETOUR DANS LE VERS
FC0463/16

, DOCUMENTO DE !DENTIFICAÇAO 00
RECEBEDOR I 6RGÃO EXPEDIDOR

E A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Argirita

( Praça Catulino Vasconcelos, nO422
Argirita - MG
36710-000

[
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRA/SON ,,,,~~-~~-~~-:
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PREENCHÊlrcbM'Í.E~RA DE FORMA

NOoV"'-'-'" on?Ã'" ~nrldl f)rU:;>I"UFTFNTFJNOM OU RA/SON soe/ALE DE L"EXPÉD/TEUR

DATADE POS GEM I DATE DE DE;POrU ~Ç.O
UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE DÉPÓ.,:li'

. .~~.
\", .•. ",O

~
CORREIO<
BRÉSIL

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do IllterJegis
Av. N2 ~Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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